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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.013, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL  LÚCIA  HELENA
LAURINDO  CÂNDIDO  DOS
SANTOS  PARA  PRESTAR
SERVIÇOS JUNTO AO JUÍZO DA
224ª  ZONA  ELEITORAL  DA
COMARCA  DE  CARDOSO.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  Oficio  nº  27/2024  do  Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo – 224ª Zona Eleitoral de
Cardoso/SP, solicitando a prorrogação do afastamento da
servidora  Lúcia  Helena  Laurindo  Cândido  dos  Santos,
visando  a  continuidade  da  prestação  serviços  junto  a
referida Zona Eleitoral,

RESOLVE:
Art.  1º -  DESIGNAR  a  servidora pública  municipal

LÚCIA  HELENA  LAURINDO  CÂNDIDO  DOS  SANTOS,
matrícula nº 3360, lotada no cargo de “Inspetor de Alunos”,
de  provimento  efetivo,  para  sem  prejuízo  de  seus
vencimentos e demais vantagens do seu cargo, continuar
a prestação de serviços junto ao Juízo da 224ª Zona
Eleitoral  da  Comarca  de  Cardoso,  até  o  dia
30/06/2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Sérgio Eduardo Camargo
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARDOSO

                                             Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000
                     Fone/Fax (17) 3466-3900 Ramal 205- Cardoso – São Paulo - CGC (MF) 46 599 825/0001-75
                      Site – www.cardoso.sp.gov.br   Recursos Humanos - E-mail: rh@cardoso.sp.gov.br
                                                                     
                                   **************************************************************************************************

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 28 DE CANDIDATOS APROVADOS

JAIR  CESAR  NATTES,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições,  RESOLVE efetuar  a  CONVOCAÇÃO dos  candidatos  aprovados  no  Concurso
Público nº 01/2021 homologado em 24/01/2022, na ordem de classificação adiante relacionadas,
determinando o comparecimento no período de 05/06/2024 à 12/06/2024 junto ao Departamento
de Gestão e Recursos Humanos, sito Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra nº 870 – Centro,
para manifestação quanto a aceitação das vagas oferecidas. As datas de efetiva nomeação serão
determinadas pela Administração Municipal e contratados sob o Regime Jurídico Estatutário.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL

Classif.     Inscrição         Nome                                                                       CPF

17             0000079          Aline Malta Tolomeu                                     430.***.***-93

COZINHEIRA/COPEIRA

Classif.     Inscrição         Nome                                                                       CPF

17             0001377          Valeria Adriana Galan                                     282.***.***-86

                                                                                                                           

Cardoso, 05 de junho de 2024.

Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Edital de Convocação
Edital de Convocação
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